À CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA PRATA RS

Sr. Presidente 

Srs(a) Vereadores(a)

GILMAR PERUZZO e CLÉCIO ZAMIN, vereadores com assento nesta Casa Legislativa, vêm diante dos demais Edis propor o presente Projeto de Lei nº. 020/2023, referente a Taxa de Lixo, nos termos que segue:

Art. 1º. Inclui incisos e Parágrafo Único ao artigo 59 da Lei Nº 9866/2017, DE 19 DE SETEMBRO DE 2017, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 59 - A Taxa é cobrada em valor fixo, tendo por base o volume de resíduos, relativamente a cada economia predial ou territorial, diferenciado em função do custo presumido do serviço, na forma da Tabela anexa que constituiu o respectivo Anexo, desta Lei.
I - No caso de imóvel residencial inacabado e não habitado, não haverá a incidência do tributo relativo a taxa de lixo;

II - No caso de imóvel concluído e não habitado, haverá a incidência do tributo, que será pago como taxa de lixo fixa, ao valor de 15 URMs;
III - Em se tratando de imóvel comercial, inacabado e não estando em funcionamento, não haverá a incidência do tributo relativo a taxa de lixo;
IV - Em se tratando de imóvel comercial, concluído e não estando em funcionamento,  haverá a incidência do tributo, que será pago como taxa de lixo fixa, ao valor de 15 URMs;
PARÁGRAFO ÚNICO - Para fins de enquadramento nos casos dos incisos II e IV do artigo anterior, o proprietário deverá firmar declaração sob as penas da Lei, atestando o disposto nos referidos incisos:
I – em caso de o imóvel residencial passar a ser habitado, ou comercial estiver em uso, o proprietário deverá comunicar o setor tributário; 
II - Caso a fiscalização constate que o imóvel esteja habitado, ou o imóvel comercial estiver com atividade, incidirá a multa de duas vezes o valor da taxa de lixo atribuída ao referido imóvel.
ANEXO III

DA TAXA DE LIXO

Abrange apenas os imóveis nos logradouros atendidos pelo serviço de recolhimento de lixo, observado o disposto no Art. 59 e Parágrafos.

1. RESIDENCIAL


 

 ________________________________________________________________
| 1|Imóvel residencial edificado com área de até 60m²|16,00 URMs|
|==|=================================================|===========|
| 2|Imóvel  residencial edificado com área de 60,01 a|30,00 URMs |
|  |150m²                                            |           |
|--|-------------------------------------------------|-----------|
| 3|Imóvel residencial edificado com área de 150,01 a|45,00 URMs |
|  |210m²                                            |           |
|--|-------------------------------------------------|-----------|
| 4|Imóvel residencial edificado com área de 210,01 a|80,00 URMs |
|  |300,00 m²                                        |           |
|--|-------------------------------------------------|-----------|
| 5|Imóvel  residencial  edificado  com área acima de|120,00 URMs|
|  |300,01m²                                         |           |
|__|_________________________________________________|___________|




2. COMERCIAL
 


 

 ________________________________________________________________
| 1 | Imóvel comercial edificado com área de até 60m²| 50,00 URMs|
|===|================================================|===========|
|  2|Imóvel  comercial  edificado com área de 60,01 à|60,00 URMs |
|   |150m²                                           |           |
|---|------------------------------------------------|-----------|
|  3|Imóvel  comercial edificado com área de 150,01 à|80,00 URMs |
|   |250,00m²                                        |           |
|---|------------------------------------------------|-----------|
|  4|Imóvel  comercial  edificado  com  área acima de|140,00 URMs|
|   |250,01m²                                        |           |
|___|________________________________________________|___________|    
                                Justificativa:

                              É justo que a taxa do lixo obedeça alguns critérios, entre eles, no caso de imóvel concluído e não habitado haverá a incidência do tributo, que será pago como taxa de lixo fixa, ao valor de 15 URMs, assim como acontece com outras taxas como da água; No caso de imóvel residencial inacabado e não habitado não é justo que haja a incidência e cobrança do tributo relativo a taxa de lixo; até mesmo em decorrência da falta de condições de habitabilidade.
                             Assim como, em se tratando de imóvel comercial, concluído e não estando em funcionamento, haverá a incidência do tributo relativo a taxa de lixo; porém, em se tratando de imóvel comercial, inacabado e não estando em funcionamento, não é justo que haja a incidência e cobrança do tributo relativo a taxa de lixo; uma vez que neste caso não há produção de lixo por questões óbvias.
                        Quanto aos imóveis acabados e não utilizados sobre o qual deva incidir taxa fixa, o proprietário para ter direito firmará declaração de não utilização, sob pena da lei.

Nova Prata, 17 de novembro de 2023.

________________                                    ________________

Ver. Gilmar Peruzzo                                     Ver. Clecio Zamin

